
 
  
 
   
 
   

  

  

 

  

 

 

 

ITEM – 47 

Demonstrativo de acompanhamento das determinações e recomendações emitidas pelo TCE-PE, referentes a deliberações 
publicadas nos últimos 03 (três) anos, compreendendo o exercício referente ao da prestação de contas e 02 (dois) anos anteriores, 

evidenciadas as providências tomadas para o seu efetivo cumprimento, conforme modelo estabelecido no Anexo XVIII desta 
Resolução.” 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
Resolução TC nº 153, de 15 de dezembro de 2021 
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ITEM 47 DA RESOLUÇÃO TC Nº 153/2021 

ANEXO XVIII 

DEMONSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DAS DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES EMITIDAS PELO TCE/PE 
 

 

DETERMINAÇÃO/RECOMENDAÇÃO SITUAÇÃO AÇÕES JUSTIFICATIVA 

 

Proc. TC n.º 17100223-4 

(2016) 
 

 

 

 

 

 

 

DETERMINAÇÕES: 

a) Efetuar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias nos 

valores devidos e dentro dos prazos 

legais; 

 

 

 

JULGADO EM 28/02/2019 

 

TRANSITADO EM 

JULGADO 

 

ACÓRDÃO PBLICADO EM 

11/03/2019 

 

 

 

 

a) IMPLANTADA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a) Desde o dia 1º de janeiro de 2021, 

data em que a atual gestão assumiu 

o comando do Município, a 

Prefeitura tem zelado pelo repasse 

integral e tempestivo de todas as 

suas obrigações previdenciárias 

tanto em relação com o RPPS 

como junto ao RGPS. 
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LEGENDA: 

 
Determinação/Recomendação: elencar, uma a uma, por processo, as determinações ou recomendações contidas nas deliberações (decisões ou acórdãos) emitidas pelo TCE/PE, nos 

b) Providenciar a realização de concurso 
público para suprir a demanda de mão 

de obra em atividades-fim da 

Administração; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

c) Observar a correta classificação 

contábil das despesas. 

 

 

 
b) NÃO IMPLANTADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

c) NÃO IMPLANTADA 

 

 

 

 

 
 

 
a) A gestão anterior 

2013-2020 não 

iumplementou a 

determinação quanto 

a realização de 

concurso público. A 

atual gestão que 

iniciou o mandato em 

1º de janeiro de 2021, 

por força Emenda 

Constitucional nº 

173/2020, não pode 

atender referida 

determinação. 

 

b)  No exercício de 2021 a 

atual gestão trabalhou 

com o orçamento da 

gestão anterior não 

sendo possível realizar 

as alterações 

necessárias. 
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três últimos anos, compreendendo o referente ao da prestação de contas e os dois anteriores. 

Situação: informar se a determinação ou recomendação foi cumprida (implementada), implementada parcialmente ou não implementada. 

 
Ações: informar as ações adotadas para implementação da determinação ou recomendação correspondente. 

 
Justificativa: este campo deverá ser preenchido com os esclarecimentos julgados pertinentes em caso de não implementação ou implementação parcial da 

determinação ou recomendação correspondente. 
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